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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 8.448/10

Exmo. Sr. Presidente:



De acordo com o diposto no art.2°, inciso II da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, o executivo municipal tem como meta executar o co-financiamento da política municipal de Assistência Social, atendendo a política de financiamento de PNAS, SUAS, juntamente com a União e o Estado e a política de descentralização administrativa, assim, de acordo com os termos regimentais e legais vigentes aplicáveis à espécie, submete-se ao Douto Plenário desta Casa Legislativa Emenda Modificativa ao Orçamento de 2011 requerendo  a concessão de subvenção ao Centro Cultural Afro Brasileiro Ysun-Okê, inscrito no CNPJ: 05.109.234/0001-95,considerada de Utilidade Pública Municipal pela Lei 3.222 de 27/11/02, ,nos seguintes termos:

Art. 1° Fica remanejado da Câmara Municipal Projeto/Atividade 01001.0103100392.178-  Atividades Culturais desenvolvidos pela Câmara Municipal, ítem 333903900000- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica a importância de R$ 30.000.00( trinta mil reais) para reforço orçamentário ao Fundo Municipal de Assistência Social - Projeto 03601.0824400102.037- Subvencionar e auxiliar ações da rede sócio-assistencial de proteção básica e social.

Parágrafo único: A emenda do art.1° refere-se a concessão de subvenção ao Centro Cultural Afro Brasileiro Ysun-Okê.

Art.2° O Poder Executivo Municipal poderá parcelar a verba descrita no artigo anterior mediante Decreto.

Art.3° Esta emenda integra a LOA do exercício 2011 e entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet

Em 22 de outubro de 2010.
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